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Considerando o disposto no n.º 9 do artigo 5.º e no n.º 2 do artigo 10.º da Convenção 

sobre o Acesso à Informação, Participação do Público no Processo de Tomada de Decisão 

e Acesso à Justiça em Matéria de Ambiente, adoptada em Aarhus, a 25 de Junho de 1998

(Convenção de Aarhus);

Reconhecendo que os registos de emissões e transferências de poluentes constituem um 

mecanismo importante para responsabilizar as empresas, reduzir a poluição e promover o 

desenvolvimento sustentável, como consta da Declaração de Lucca, adoptada na primeira 

reunião das Partes na Convenção de Aarhus;

Atendendo a que os objectivos de uma abordagem integrada que vise reduzir ao mínimo a 

poluição e a quantidade de resíduos resultantes da actividade das instalações industriais e de 

outras fontes são atingir um elevado nível de protecção do ambiente em geral, progredir no 

sentido de um desenvolvimento sustentável e correcto em termos de ambiente e proteger a 

saúde das gerações presentes e futuras.

Assim:

Nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 197.º da Constituição, o Governo apresenta à 

Assembleia da República a seguinte proposta de resolução:

Aprovar o Protocolo sobre Registo de Emissões e Transferências de Poluentes, adoptado

em Kiev, a 21 de Maio de 2003, cujo texto, na versão autenticada na língua inglesa, assim 

como a respectiva tradução para língua portuguesa, se publica em anexo.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 14 de Maio de 2009

O Primeiro-Ministro
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O Ministro de Estado e dos Negócios Estrangeiros

O Ministro da Presidência

O Ministro dos Assuntos Parlamentares


